
EMURB ARACAJU
UMA NOVA CIDADE

CONTRATO: nº 030/2026

ORDEM DE SERVIÇO

INICIO 15/04/2026

OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em

aparelhos de ar condicionado da EMURB, pelo período de 03 (três) meses.

VALOR DO CONTRATO: R$15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses

DATA DO CONTRATO: 15/04/2026

RECURSOS:

Unidade Orçamentária: 27301
Projeto Atividade: 04.122.0213.2133
Natureza de Despesa: 339039.00
Subelemento: 339039.17
Fonte: 150000

Empenho: 04140006

CONTRATADA: VLADEMIR GOMES RIBEIRO

Tendo em vista o instrumento contratual acima descrito, celebrado com esta Empresa,

fica Vossa Senhoria cientificada de que o prazo da entrega do objeto do Contrato em
questão iniciará em 15/04/2026 com término previsto para 15/07/2026.

Outrossim, informamos que para fiscalização do objeto do Contrato em questão, foi

designado o Sr. JOAO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS.

Aracaju, 15 de abril de 2026

ANTONIO SÉRGIO ROSENDO GUMARAES
Presidente da EMURB

CIENTE:

HAROLDO JOSE DA SILVĂ QUINTINO

Diretor Administrativo e Financeiro

FISCAL: foo Vintor de Olenteiro Sonton

COTATAA VLADEMIR GOMES RIBEIRe
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EMURB ARACAJU
UMA NOVA CIDADE

CONTRATO 030/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA

MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAÇÃO – EMURB E A FIR
MA

VLADEMIR GOMES RIBEIRO.

Pelo presente instrumento de Contra
to de Fornecimento, de um lado a Empresa

Municipal de Obras e Urbanização - EMURB, 
órgão da Administração Indireta, inscrita no

CNPJ/MF sob o n. ° 13.118.245/0001-60, com Sede a Av. Augusto Franco, nº 3.340, bairro

Ponto Novo, nesta Capital, doravante deno
minada CONTRATANTE, representada neste

ato pelo seu Presidente ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARAES, brasileiro, casado,

Empresário, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro HAROL
DO JOSE DA SILVA

QUINTINO, brasileiro, casado, Administrador, ambos residen
tes e domiciliados nesta

Capital, e a firma VLADEMIR GOMES RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob o n°

33.527.688/0001-11, com endereço na Rua 11 A, 
nº 336, Bairro Taboca, Nossa Senhora

do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por

VLADEMIR GOMES RIBEIRO, brasileiro, maior, portador do C
NPF/MF nº 807.XXX.XXX-

49 e da CI nº 3.XXX.XXX-1 SSP/SE, residente e domiciliado, nesta capital, tem como justo

e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO IDA DOCUMENTAÇÃO/DO

OBJETO

1.1 Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação de nº. 177/2026, ratificada

13/04/2026 e fundamenta-se na Lei 13.303/2016, de 30 de junho de 2016.

1.2

em

Quando da assinatura do presente instrumento, a Contratada, deverá apresentar a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros

(INSS), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão de Regularidade

de Tributos Estaduais (ICMS), Certidão Trabalhista (CNDT) dentro do prazo de

validade, sob pena de decair o seu direito à contratação.

1.3 O presente Contrato tem por objeto Contratação dos serviços de manutenção

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado da EMURB, pelo

período de 03 (três) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E

PENALIDADES

2.1 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela execução do objeto, de acordo

com as especificações apresentadas no processo, que serão conferidas pelo Fiscal
do Contrato e, sendo constatada alguma irregularidade, a CONTRATADA fica

responsável pela imediata substituição dos mesmos;

2.2 A aceitação dos produtos não acarretará, de modo algum, a exoneração da
CONTRATADA da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes

ou relacionadas com os mesmos;
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